
 

 

PORTARIA “N”  Nº 064/2007,  DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 
 
 
 
“Altera a Portaria “N” Nº 020, de 26 de novembro de 2004.” 
 
 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Alterar o Parágrafo Único do Art. 1º da Portaria “N” Nº 020, de 26 de 

novembro de 2004, que passará a ter a seguinte redação: 
 
Parágrafo Único – Cada Comissão será constituída por até 10 (dez) membros, 

presidida pelo servidor de maior nível hierárquico, sendo que a escolha dos demais 
membros recairá sempre por servidores com conhecimento do que trata o acervo 
objeto da avaliação. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande (MS), 18 de setembro de 2007 
 
 
 
 
 
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 
Diretor Presidente   


